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ANEXO IV DA INSTRUÇÃO SERVIÇO N° 001/2024 - PRORH/UENP

RELATÓRIO DE MOBILIDADE DOCENTE
(Para mobilidade docente autorizada pelo CAD, nos termos do §1º. do Art. 10. da Resolução nº. 005/2024-CAD/UENP)


1. DADOS DO DOCENTE 
	Nome:

	E-mail:
	Telefone(s):

	Centro de Estudos:
	Campus: |_|CCP  |_|CJ  |_|CLM  

	Regime de trabalho: |_|TIDE |_|RT40 |_|RT34 |_|RT28 |_|RT20 |_|RT24 |_|RT12 |_|RT10 |_|RT09



2. DADOS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EXTERNO:
	Instituição de Ensino Superior:

	Programa de Pós-graduação:

	Conceito Capes:

	Área de Concentração:

	Linha de pesquisa:

	Categoria de docente:    |_| Permanente     |_| Colaborador     |_| Convidado     |_| Visitante

	Carga horária de atuação:

	Nível do curso de atuação:    |_| Mestrado     |_| Doutorado     |_| Mestrado e Doutorado   

	Período de atuação:



3. OBJETIVOS E METAS ALCANÇADOS NA MOBILIDADE DOCENTE:*
	


*acompanhado dos comprovantes; deve contemplar o alcance dos objetivos da mobilidade docente estabelecidos no Art. 2º da Resolução nº. 005/2024-CAD/UENP.

4. ATIVIDADES REALIZADAS DURANTE O PERÍODO DE MOBILIDADE DOCENTE:* 
	4.1 ATUAÇÃO NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EXTERNO 
	Pontuação por evento
	Pontuação máxima
	Pontuação Obtida

	4.1.1 Disciplina ministrada no PPG externo 
	1,50 por disciplina
	
	

	4.1.2 Membro de Grupo de pesquisa certificado pela instituição de vínculo do PPG externo no CNPq**
	0,50 por grupo
	1,00
	

	4.1.3 Membro de projeto de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico concluído e financiado por agências ou órgãos de fomento, certificado pela instituição de vínculo do PPG externo
	1,50 por projeto ou programa
	
	

	4.1.4 Membro de projeto de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico em andamento e financiado por agências ou órgãos de fomento, certificado pela instituição de vínculo do PPG externo
	1,20 por projeto ou programa
	
	

	4.1.5 Membro de projeto de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico concluído, certificado pela instituição de vínculo do PPG externo
	1,00 por projeto ou programa
	
	

	4.1.6 Membro de projeto de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico em andamento, certificado pela instituição de vínculo do PPG externo
	0,80 por projeto ou programa
	
	

	4.1.7 Orientação concluída de doutorado no PPG externo 
	2,50
	
	

	4.1.8 Coorientação concluída de doutorado no PPG externo
	1,50
	
	

	4.1.9 Orientação concluída de mestrado no PPG externo
	2,00
	
	

	4.1.10 Coorientação concluída de mestrado no PPG externo
	1,00
	
	

	4.1.11 Orientação em andamento de doutorado no PPG externo 
	1,50
	
	

	4.1.12 Coorientação em andamento de doutorado no PPG externo
	1,00
	
	

	4.1.13 Orientação em andamento de mestrado no PPG externo
	1,00
	
	

	4.1.14 Coorientação em andamento de mestrado no PPG externo
	0,50
	
	

	4.1.15 Participação em comissão julgadora/banca de qualificação ou defesa de doutorado no PPG externo
	0,40
	
	

	4.1.16 Participação em comissão julgadora/banca de qualificação ou defesa de mestrado no PPG externo
	0,30
	
	

	Subtotal item 4.1
	25,00
	

	4.2 PARTICIPAÇÃO EM PROJETOS, GRUPO DE PESQUISA E OUTRAS ATIVIDADES
	Pontuação por evento
	Pontuação máxima
	Pontuação Obtida

	4.2.1 Líder/vice-líder de Grupo de Pesquisa certificado pela UENP no CNPq**
	1,00 por grupo
	1,00
	

	4.2.2 Membro de Grupo de Pesquisa certificado pela UENP no CNPq (não cumulativo ao item 4.1.2)**
	0,50 por grupo
	1,00
	

	4.2.3 Coordenador de projeto ou programa de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico concluído e financiado por agências ou órgãos de fomento, registrado na UENP
	1,50 por projeto ou programa
	
	

	4.2.4 Colaborador de projeto ou programa de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico concluído e financiado por agências ou órgãos de fomento, registrado na UENP
	1,20 por projeto ou programa
	
	

	4.2.5 Coordenador de projeto ou programa de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico concluído, registrado na UENP
	1,00 por projeto ou programa
	
	

	4.2.6 Colaborador de projeto ou programa de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico concluído, registrado na UENP
	0,80 por projeto ou programa
	
	

	4.2.7 Consultor/ revisor de agências de fomento
	0,30 por ano
	
	

	4.2.8 Consultor/ revisor científico de periódicos 
	0,30 por ano
	
	

	4.2.9 Membro de conselho editorial
	0,30 por ano
	
	

	4.2.10 Editor de periódico científico
	0,30 por ano
	
	

	4.2.11 Parecerista ad hoc
	0,30 por parecer
	
	

	Subtotal item 4.2
	15,00
	

	4.3 PRODUÇÃO CIENTÍFICA
	Pontuação por evento
	Pontuação máxima
	Pontuação Obtida

	4.3.1 Artigo publicado em periódico científico listado no Qualis-Capes ou com JCR ou CiteScore*
	
	
	

	4.3.1.1 Qualis-Capes A1
JCR ou CiteScore: ≥ 2,50
	6,00
	
	

	4.3.1.2 Qualis-Capes A2
JCR ou CiteScore: 2,00 a 2,49
	5,00
	
	

	4.3.1.3 Qualis-Capes A3
JCR ou CiteScore: 1,50 a 1,99
	4,00
	
	

	4.3.1.4 Qualis-Capes A4
JCR ou CiteScore: 1,00 a 1,49
	3,00
	
	

	4.3.1.5 Qualis-Capes B1
JCR ou CiteScore: 0,01 a 0,99
	2,00
	
	

	4.3.1.6 Qualis-Capes B2
	1,00
	
	

	4.3.1.6 Qualis-Capes B3
	0,50
	
	

	4.3.1.6 Qualis-Capes B4
	0,25
	
	

	4.3.2 Autor de livro com ISBN internacional, com conselho editorial 
	4,00
	
	

	4.3.3 Autor de livro com ISBN nacional, com conselho editorial 
	3,00
	
	

	4.3.4 Capítulo de livro com ISBN internacional, com conselho editorial
	2,00
	
	

	4.3.5 Capítulo de livro com ISBN nacional, com conselho editorial
	1,50
	
	

	4.3.6 Resumo simples publicado em evento internacional
	0,10
	2,00
	

	4.3.7 Resumo simples publicado em evento nacional
	0,05
	1,00
	

	4.3.8 Resumo expandido publicado em evento internacional
	0,20
	4,00
	

	4.3.9 Resumo expandido publicado em evento nacional 
	0,10
	2,00
	

	4.3.10 Trabalho completo publicado em evento internacional
	0,50
	10,00
	

	4.3.11 Trabalho completo publicado em evento nacional
	0,25
	5,00
	

	4.3.12 Patente concedida/registrada
	6,00
	
	

	4.3.13 Patente depositada 
	3,00
	
	

	4.3.14 Outras produções bibliográficas/de inovação/ artísticas/ culturais
	0,50
	
	

	4.3.15 Produções técnicas (tecnologia social, material didático/instrucional, manual ou protocolos, processo/ tecnologia e produto/ material não patenteável, software ou aplicativo, produto bibliográfico técnico/tecnológico, taxonomias, ontologias e tesauros, e produto de comunicação)
	3,00
	
	

	Subtotal item 4.3
	35,00
	

	4.4 PARTICIPAÇÃO EM BANCAS DE COMISSÕES JULGADORAS (exceto as indicadas no item 4.1)
	Pontuação por evento
	Pontuação máxima
	Pontuação Obtida

	4.4.1 Comissão julgadora/banca de qualificação ou defesa de doutorado
	0,40
	
	

	4.4.2 Comissão julgadora/banca de qualificação ou defesa de mestrado
	0,30
	
	

	4.4.3 Comissão julgadora/banca de trabalho de conclusão de curso lato sensu 
	0,10
	
	

	Subtotal item 4.4
	10,00
	

	4.5 ORIENTAÇÕES (exceto as indicadas no item 4.1)
	Pontuação por evento
	Pontuação máxima
	Pontuação Obtida

	4.5.1 Orientação concluída de doutorado 
	2,50
	
	

	4.5.2 Coorientação concluída de doutorado 
	1,50
	
	

	4.5.3 Orientação concluída de mestrado 
	2,00
	
	

	4.5.4 Coorientação concluída de mestrado 
	1,00
	
	

	4.5.5 Orientação em andamento de doutorado 
	1,50
	
	

	4.5.6 Coorientação em andamento de doutorado 
	1,00
	
	

	4.5.7 Orientação em andamento de mestrado 
	1,00
	
	

	4.5.8 Coorientação em andamento de mestrado 
	0,50
	
	

	4.5.9 Orientação de especialização lato sensu (inclui residência)
	0,50
	
	

	4.5.10 Orientação de graduação (iniciação científica, iniciação à docência, iniciação à extensão, iniciação à inovação tecnológica ou programa de educação pelo trabalho, vinculadas à programa institucional, ou trabalho de conclusão de curso)
	0,50
	
	

	Subtotal item 4.5
	15,00
	

	Total
	100,00
	


*atividades realizadas apenas no período de mobilidade docente indicado no item 2 deste relatório, acompanhadas dos comprovantes; um dos critérios de aprovação deste relatório consiste na obtenção comprovada do mínimo de 30 pontos no item 4.
**o número de grupos de pesquisa que o docente participa não pode ser superior a três.

5. CONTRAPARTIDAS OBTIDAS PARA A UENP NA MOBILIDADE DOCENTE:*
	


*acompanhado dos comprovantes

6. DECLARAÇÃO:
	Declaro que as informações acima são verdadeiras.  

	


Datado e Assinado Eletronicamente 




O relatório devidamente preenchido deve ser formalizado por e-protocolo endereçado ao Diretor de Centro para deliberação pelo Conselho de Centro. Em seguida, deve ser encaminhado à PROPG para ciência e à PRORH para registro.
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